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I
rata de Postagem:

Reclamante:
Trabalho da
NÚIn. Inscr.
Reclamada :
Núm. Inscr.

Ministério Público do Trabalho Procuradoria Region I do
15" Região
Dívida Ativa:
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS + O 001

Dívida Ativa:

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:
Tomar ciência da sentença proferida: "PROCEDENTE EM PARTE". Concjenação:
R$2.000.000,00.
Custas pela parte reclamada, no importe de R$40.000,'00. Conform cópia
anexa, identica a original devidamente assinada.

Em 24 de Abril de 2014 ( 5" f )

Patrícia. Leandro da Silva
Estagiária
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PROCESSO N. 0002433-09.2012.5.15.0003 ACP
AUTOR: MINISTÉRIOPÚBLIr.O DO TRABALHO REGIONAL DO TRARAT. O DA
15C'!REGIÃO
RÉu; EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS

seguinte

SENTEl~ÇA

. 1 Rt:LATÓRIO

o Ministério Público do Trabalho
presente Ação CIVIL PúBLICA em face ida ré postuland, em
sintese, a procedência do pedtdo de cQ~primento de abri
.de fazer J no sentido' de que sej aro observados os limi t

de
alho

da O' de

seto de
cont"nuo,

de

II1 f do C
ao

ato

dê prelimina
1a Vara r:;loTr

foram reme,tidos
Campinas e,

diante

a ré apresentou defesa
os pedidos formula<;los e

acolhimento
pelo Juizo da

Juízo,

os autos
Fórum de

Em razão 'do
incompetência territorial

Em audiencia,
rechaçando integralmente

(fls. 692/69.3),
Distribuição do
encaminr.lôdos

de 'scrocubu.!

10n9t;:vida.d~ dê p~:r.:(.:'Jj:CS(J,b~llt C.úlLtv d2 cal.ga d~bLia ,de.51 cada
constantes do edital de COIlCl,IH30público, s,?b pena de ulta
rliiJri.a a ser revertida ao FAT; par;ramento de indenização e'1013
Jd-l1Ú~ luuLóis. c:01etivus t=;, a.inJ.a., ciJiúp.ciiúento de obl;igaç
fazee, ateelada à fixação de 02 cópias da sentença/aç'.rdão
pa.ra o conhecimento das i.rregularidades perpetradas pela

audiência
cunho nacional.

Designadi>
iX.tquil-idas duas
outr'ó1S provas
prOCeSSlJilJ.

testemunhas
a produzir,

pelo
foi

de instrução, 'foràm
aütor e. uma pela ré Sem
encerrada a ins rução

Razões fiúd.is pU.L 111t2lUOL..lóis,'por amba~ as pa tes ..
Infrutíferas as tenta ti vas conciliatórias.
É o relatório.

I I - FUNDAMENTAÇÃO

LIMITE. DE PERCURSO E CAR.~GAMENTO DE PESO P
DE TRABALHO -. FIXAÇÃO EM EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO -

DIA
EVER

1



DE PROTEçÃO E ZELO PELA SAÚDE DO EMPREGADO MELO AMBIENTE D~
TRABALHO' SAUDÁVEL - DIGNIDADE DO TRABALP.ADOR - DANO MORAL
~ÃT 'C''''''T'lTt'''\ _ t::'VI"f'lt:',)" ..h:'7\f"\ )"T1U' ..•Tf"\U7\.T•...••...•~................. .....~a..•..•..••.•••..•.•.•..•...••..'U. •••.•••••••..••••.••...••.••••

G duLuL djU-.LL.Utí ."d. t)Le~euLe UelllC1l1Uct L:uleL~\tct
'asseverando qüe em razão de diversas. reclamações externadas
pelo." r:i'lrteiro", ,n S.inriir:i'lto rii'l r:i'ltp><]oria formulou denúnci". .
junto .ao :HPT como" () fito de fd2el: 'cé6.::>dr dS -L.L1.eyt.llC1l.iudue.::>
cometidas pela ré, no sentido ,de exigir que os trabalhadore.s
percorressem longas distânciàs, portando grande volume d",
peso. AduL, lêl.lnbélll, y'ue [YLd ..i.r~::;:,LdLLLcHluInc.fuél:iLo Civi.l 'sob ()
n. 000264.2010.15.008/2 para apurar tais i.nformações.

Assevera que - de acordo com amplo. mate,ri ,,1
~olhidu, tanLo de, cUl'lhu lüéJicu (pe1.'-Lcld.s' l.ed..L.l.ZciUàl:::>) f com.u
através de de~oimentos testemunhais em processos individuais
em trâm.l te perante. esta,Júó<t i ça do Traba] ho e, ainda ..
~:medições red.liz~da.~ pelu própr.iu PórqueL po.r"~iuLel:médio ,de
GPS (dados do aparelhei à fl. 06) acoplados aos traha lhadores
. eJn d.ia de traba lho, fi cou constatado que há percnrso
cump;r;ido, em !nédia, de .17 kiU dU .U-l-d (04 hU.tdt> e 30 fil..1.IiutOb),
carregadQs de peso,' em total afronta a capacidade física e
mental dos obreiros, o, que ensej a, .de forma. rei.terada,
.problemas de saúde grcives.

Destaca, ainda, qué em razão da vinculação .da
ins.tituiç.ão aos termos do edital' de concurso público
modalidade ~xi~.idd póLd f.iHb ué .l.lHd.!.\e;;sb'o nus qUdU.t'US da ré -
há necess-idade de observancia ao limite estipulado para fi.ns
de percurso diáriQ a ser cumprido pelos carteiros, qual seja,
S a. 7 km dO Q.Ld, CclJ;:'Legando. bol::>d ue dLé 10 kg para o::;
trabalhadores do sexo masculino e 08 kg para as trabalhadoras
de sexo feminino (Edital n. 61/2006). Invoca, ainda, a
violação düti Le.rmws dó NR-17, Ud .NTE, cláu~'L11.d.;:) J, do ACT-
2009/2011 e art. 157,. da CLT. Busca, assim, o ,cumprimento dos
limi tesexpostos no edital", em pretensão de cunhO j niôi tório,
com. fixação de multa diária, em' caso de descumprimento- da
obrigação de fazer, a ser reVertida ao FAT.

A ré, em.defesa, informa que não há que se falar
em diminuiçã~ de p~rcurso diário dos carteiros~ eis que :trá.
conformidade com os referipé;s editais de con.curso público.
Consign", ainda, que o edit"l de concurso público fixa média
de 05 e 07 km diários de peDcurso.
- Pofs bem"

,Em primei'ro lugar,. destaco que se trat'a de ACP,.
encaminhada a esta 6a Vara do. ~rabalhQ de Campinas,
estabelecida na cidade sede deste E. Tribunal :RegioDàl do
TrabalhO da 15" Reqião, em observância aos ditames da 0" 130,.
111, dO c~ TST, serido certo que 'em 'razão da natureza
transindividual dos interesses tutelados, o presente
pronunciamento. judic.ial deverá ser observado em toda .a
extensão do território naciona14
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AS.siJ,Ü, dÚ.L:e,-:, 'd~
con.signar que 0, inquérito
p,pvi.c;to nij l,pi n. 7.147/8.'>:

6dt=üLJ.cu a lUcltf.L..Ld.- utÇ FUIH.l<-;1
cj_\fil público foi prim~i:ram ,ni:...e.
?t(). rii .spnr pm ,c:,Pl1 '8rt. RO: 0 10.

129, inciso
instituciona.is

L.=uü,stituciÚÚCil, :::>l2údú pr12vi:::.tú no di. t.
Cartil Politica, como uma das funções
Mini~t~rjo Público.

Deye-.:::>t::' Lt::'L t'!U JW2ÜLe, C1...Lúda( que 0 illqu

rivil, de competência exclu,oiva .do MPT, t,?m COl11.0objeti o o
1pVAntAmE'nto dE' eleJJ1pntos probatórios Cp)P dpmonstre ,a
UL;UL.u3:11Ci6t dt: lesdo ci direi tu uus LLctbalhituoLt:6 .. TLC1tÓ-~. d.~
um pr.ocedi.mento administr.a.t i vo e infor.mati vo destina o a
fornpcerplpJJ1pntO'3 dp. convicção ao Parquet, para fin. de
eVeútLlêil 'avaliaçau E:' prúpositurã Ut= WllCi ctÇ;ito civ-11 pG'." ica
ou, ainda, obter do investigado ter.l11O de compromiss de
ajustamento de conduta às disposições legais.

Com O fito- J.e viabilizar a efetiva anális da

que "~o' l\1J.l.ll..Í...::JeeLiu FúJ.J.1.icu puJeLd 11l::;LdULdL, sul...> :iUd"

presidência; inquéri to ci viL ou re.quJ.,sitar, de uer
.organ~smo público 07..7 particálar} certidões;
t;;;!Xc:ilw,:;',b" UU l.-JeJ...J.(;..Ld!::;, nu f-U..dL.U f..dUé;' d::>:'=;.J..1J.d- ld..i. r ()

poderá~ ser inferi.ór a 10 (dez) dias LÍte.is".
Posteriormente; foi .al'çado ao

S.í gnLfi cativa
do Ministério
nos segu-lútes

quantidadp de docume'ntos q'ue instruem a in' cial. . - .

Públlco do Trabalho, passo a especi.ficá los,,
termos, d?0a d ~nvültâDcla 00$ mesmos;

- Doc. Ql - Termo Ele Audiência realizada. pe ?ntp'
o l~rí?'I' em Procedimento' .Preparatórlú (Inqué:cito C' -lI')
264.2010.]15.008/2.-20, no boj.o do qual os representante do
Sindicato da catpgoria (basp de Sorocaba) informaram ao ígno.
PI:0cul:adol" do Tra.balho qUê os traba-lh.ddures peJ;:corr-em de'
forma habitual, em média, 15 km por dia, para fin de
cumprimento de jornada de trabalho diária;.

Doc. 02 perícias médicas realizada em
processos trabalhistas individuais (também na Vara de
Sorocaba) , atestando o nexo de causalidade entre as
atividades desempenhas e as patologias que' acometer os
carteiros (doenças osteomuscular""s, .articulares
tenbssinovites e tendini tes dos membros. superiore e
inferiores - doem,:as da coluna vertel:)ral), expondo, de .
especí fica' sobre a consequências do cumprimento de' per urso-
snperior a 14 km pprcorridos durante a jornada. diári de
trabalho, . C,-"'l1li 'càt:reg"amento d~ peso;

Doc. 03 Edi tal de Copcurso Público Dara
ln9n~sso nos. qt.lóclrus d<2 empregados vinculados a ECT' d n.
194/2005, 55/2006', 61/2006, 63/2006, 74/2006 e 84/2006, endo
que alguns cingem-s~, inclusive, ao .labor em outros Es ados
da Federação, sendo certo que pIn todos há estipulação das

3
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particul.aId.dades. do cal 90, qUdl .se j d, ~.O CarLe.LL"O .ct=i:ti..i.~dv
p~rcurso para a entrega de corre:spondênciae de encomend,aB
n<n-ma 7mente 'a pé e/oÚde bj,cicl",t:a p",rcorr",ndo em miid:i '" S '" 7

km/dia, carregando umabolsa contendo até 1.0 quilos para os
dó sexo mascuJ-ino e 8. qui~os para os. do sexo £emini.no-, sob
condiçêesclilnát:icas variadas" (fI, 131);

- Doc. 04 - ata de audiência realizada .no bojo da
R'r 335-2010.109.15.'99; com a oi ti va de uma testemunha d6
reclamante - que atestou que D percurso médio cum.prido nos
CDD' vinculados à Sorocaba era de lO.a 18 km por dia - e uma
testemunha da ré, que reconhece.u que o percurso rtlédio
cumprido, 'por dia de' trabalho, era de '10 lem.,sendo que este
itinerario era semelhante aos demais carteiros;

••

Doc. 05
serviço por problemas de
73 empregados (apenas nos

lista de' cartein!>s afastados do
saúde entre 2007/2010,' totalizando
CDDde Sorocaba e Campinas);

Doc. 06' medições realizadas pelo HPT, em
procedimento investigatório instaurado apó~ denúncia
Tormulada pelo Sindicato da categoria, com sistema GPS
(Garmin) a~oplados' a diversos. carteiros, sopesando- .04 Centros
de Distribuição' Domici.l.í,ária .em Sorocaba' (CDD), tendo sido
rea.li zadas 08 medições, 01 em cada CDD, iniciadas em
10.08.2011, com a.conclusão de que o p~rcurso médio alcançado
foi de 17 kmpor cada cartei.ro, por' d.í.a de traballJo. E,,
ai.nda, que. a rotina diária de trabalho consiste. na triagem
das correspondênci"a"s entré às 08h30, e l1t130 e na efetiva
entrega das mesmas ent.re às 12h30e l7hOO, ou seja, êmméd.ía,.
04h30 de percurso realizado pelos trabalhadores, totalizando
17km.diár.ios;

Doc. 07 pericia técnica realizad.a' por
engenheiro do trabalho .nomeado para fins de constatar a
L'ea.lid.a.de ..de trabalho de carteiro, no bojo de pr.ocesso

. individual ajuizado peranté ala VT de Sorocaba (324-
90 ..2010~5~15 ..0003J, com resultado 'de percur.;;o realizado em
dia de trabalho regular, através de 02 itinerários diversos,
sendo que em ambos opercursO'cumprido foi de mais de 14 km;

. I .

-Doc. 08 sentença proferida nos autos do
processo' 324-90.2010.5 ..15.0003, na qual fora julgado
procedente o pedido de observância, pela reclamada, à
limitáção do percurso diário de trabalho do autor da demanda
individual e,m 07 'km, bem como impr.ocedente o pedido de
obrigação de limi taçâo do pesQ das bolsas deslocadas pelo,
trabalhador. Juntada, ainda, sentença do processo iÍ1dividual
de Il. 336-77.2010.5.15.0109" que reconheceu o nexo' de
causalidaoe entre o desempenho da função de carteiro e doença



do LLctLc1lhu çl.J.<...~.u..i.L.iJa. llU LLc;:l.l1:;iL;'UL:;;'U 1.1(.) (~;uJ."J.t.LctLu J.J:= t=1lLP elJ",';<

com correspondentes reparações pecllDlárla~;

- Doc~ 09 - A(;úLl.1Au f1Lulótétuú pelo E .. TRT d .... ISO'!
Região, no pojo dos autos 335-92.201Q.5.15.109, determi ou a
()('\~l?r\T<3'ção do ljJni te rnáxJmo de 0.7 KJn de percurso diár' _ de
~ 1 .... , 1__ ...

L.1... dl..Jci.1...11U f

- Doc. 10 - ',trabalho de pç)s-gradllação elabrado
pel() SI.:. Nilt.oú LÜL 1~.ít:;ne90ú, p8L'a.nt8 6. Univ~rsida.de Fe eról
do Ri,o de ,Janeiro, intitulado "Projeto de Processo" de
Traba,l.ho'; o caso da atividade, do carteirO'''i que anal.i.a a
Le.alidãd~ ~ condiç6e.s de t1....êt.balhúuo;s cal. tt=.LJ.us~ sob 'o
da relação havida entre a engenhari.a d.e produção e ergo omi.a
'de trabalho, com demonstração que há um limite de C<3_ ,a e
tC1ml:H~:lYlda. di s tâ.nci,d. d 5121: perCO:Ll. .L~C1 .pa..:r..d o tr abàlha4oL' pa.r a
que' não haja o acometimento de doenças o.cupacionais e, anda,
alerta para a redução de peso para 3,8 quilos para hOmen e 3
quilos pari1 iú1.1lhe.:r..'f2.selú (:d.::)u de Pêl:L.u.t50S 'dê l~ quilômet- os;

Doc. 11' report'agem do Jornal "O Gl b6",
intitulada "Correios têm um chefe parêi cada dois servido es e
9 m,; 1 e.In licença méd.i..ca";

assin'atura de
,e econômica;

Doc. 12 ata
ACT para 2009/2011

de Leunlao para fin de
pela categoria profiss onal

tido
ipal
PO);

- Doe.. 13 - Nanual de Pessoal elaborado pela ECT,
que tem o condão de estil)ular forma de desempenho dos
trabalhadores e definir a meta de produção dos' me mos,
através de 16g-ica matemática;

- Doc., 14 - NR-17, TEM, que trata das dispas cães
de Ergonomia Lctboral.

Pois bem.
Antes. de adentrar propriamente ao teor das p ovas

produ'zidas acerca da extensão do labor dos carteiros em todo
o território nacional, é 'importan,te. t'ecer' aI umas
consloeulções acerca' da observância ao princípio da
VINCULAÇÀQ' À ESTRITA OBSERVÂNCIA A PREVISÃO CONTIDA NO E ITAL
DE CONCURSO PÚBLICO, haja v.ista que toda à. tese do Pa quet
t,em como. sustentáculo a vio12ção aos teFIDosdo edital, .0 que,
culm.ina na afronta aos direitos basilares dos . obre .ros,
$opesando, inclusive, os termos dasj investigações prOlllOidas
diretamente pelo autdr.. ~

Assim sendo, há estipulação normativa no se
de que a função de carteiro tem como ca~acterística prin
a seleção de .correspondências; a divisão das mesmas



logradouros, bem como a entrey"d _clas [((l2S1rl1~S de àCOlUÚ (.:01)_t - (-I;;

di'visões adriünistrativas perp<:=tra.das pela loglstíciJ
empresarial de cada reaião (CDD). adstrita ao oercurso diário
médio ent.re 05 a 07 k;, carregar;doumabolsa ~ont.endo até .10
quilos para os do sexo masculina .e 8 quilos para os do sexo

/ . feminino, sob condições cl imáticas variadas, imperi oso
régistras as seguintes'considerações.

Pelo princípio da vinculação ilO instnJmento.
convocatório, a Administração não. pode descumprir as normas e
cóndições do edital, ao qual se acha estritamente, vinculada,
assim como aqueles ,que se submetem ao cert,ame público, como
forma de respaldar os princípios constituCi.onais a que resta
vinculada, tais, quais, moralidade, da eficiência, da
legalidade, publicidade,. da impessoalidade, bem como da.
'transparência.

orma o E,stado Democrático de Direi to. vidamente
cumprida no bojo do concurso púplicoque rege a. cQnt.rata.ção
de empregados/servidores públicos ,pela entidade que o
promoveu, bem como por àqUeles que. se submeteram ao certáme.
Logo, a despeito do procedimento ter sua's regras traçadas
Pela própria Administração, não pode se furtar ao seu
=priménto, estando 'legalmente vinculada à plena observância
dO' regramento, sob pena de infringência ao próprio principio
norteador da Administração Pública, a legalidade estrita_
Nesse sentido, os' termos do arL 41, ç3.aLei 8.666/93:

"A Administração não' pode descwnprir as normas e
condições do edital, ao' qual se acha estritamente
vinculada"

I.Nessa banda, pode-se,afirmar a estrita vinculação
da Administração ao edital, sej a quanto a' regras de fundo
quanto àquelas de procedimento, razão pela qual ,o
descumprimentO'a qualquer regra do edi tal. ,deverá ser
reprimido, inclusive através dos instrumentos de controle
interno da' Administj::'acão Pública. Nemmesmo à vício do edital
justif+ca a pretensão' de ignorar a disciplina por ele
veiculada. Sea Administração reputar viciadas ou inadequadas
as regras contidas no editaL não lhe é facultado pura e
siroplesmente ignorá-l~s ou alterá-las.

Assim, atendendo ao princípio da legalidade, o
edit,al previu expressamente, .de fórma clara, os requisitos a
serem. exigidos para o, desempenho' das atividades de carteiro,
sendo certo que 'a alteração das característi.cas expo.sl;as em
seu bojo,' afrontam não só os princípios consti. tucionajs
atrelados à Adminis.tração Públic:a, mas, ainda, a' vi81'ação aos
termosdoaxt. 468, da, CLT, bem com.q ao principio da boa-fé
objetiva que deve nortear as relações trabalhistas, haja
vista que não se, pode esquecer a condição de empregadora
priv;adaa que está adstrita, por. fo,rça do art. 173, 5 1°, da
CF, . não obstante detenha a c;:mdição de. empresa. pública



fl2d~LCtl (ey.U.L1Jd1.dUd ct FdL,~UJ.d

p~errogativas proce~saj~)~
Tmportante consign~r

C0Ds~g£dda uu i.1LL.
pri.Ilcipj,oJ6gica de
fmpl'cit~ em todo

422 Ja CC,
conteúdo
cOntrato.

sohre a ho~-fp

ético e exigibilidade.
Sssa cláusula ,geral

nhjp

jurídica
não diz

-Lt::~1-Jelto i.1ú estado ilh2ütal subjetivo do e.tye.uu::, mas ao St2U

comportamento em,determin;lci~ reI ~ç!io jllrírlíc~.
,Assim, a' boa-fé. objeti va como cláusula ger 1 a

::'81-' t2fetiVd.i.ueúte l.:UmpL.lUd" êX..L{J".l.llUU Lllrt "a.gir cÇ1ücretO' das
pa r::tesll revela-se liu"li tadorà da. <autonomia privada, bem como
constitutiva de deveres anexos, colaterais ou de prot ção,
isto é, conduz de forma imposit..iva às partes a se
comportarem~se com a mais estrita lealdade, de agirem com
prohi dade, de informar o outro contratante sobre to o o
conteúdo do negócio. E com muí"to mais razão ; deve, star
obrig'atoriamente presente no também no dominio. público.

Por corolário, registro as ilustres palavr da
E.xmô. l1inistra CARI1EH'LUCIA, membro do E. STF, em de
proferida no AI 621879/MG, DJ 18/021;2008:

de
e o

que.
ntes
põem

cornó
poi:s
lca,
e de
odos

a
odem

" ( . ~.) Como se sabe, a Administração Pública, n
concerne aos procedimentos seletivos de ag
estatais, . rege-se, necessariamente, pelo que di
a Constituição da República, os estatutos 'legai
próprio edital de concurso público. o edita
concurso público, nesse contexto, qualifica-se
instrumento' revestidO. de essencial importância,..
estabelece tanto para a Administração '.Púb
quanto para os candidatos - UIIla pauta' vínculan
pl:éscrições, a cuja observância acham-se
submetidos. Isso significa, portanto, ,qu
Administração Pública e os candidatos não
descumprir as normasI as condições I os requis~ os e
08 encargo;:; definid0s n,o' edital; eis que e e
enqua.n~o estatuto' de regência do concurso públ
constituí a lei interna do certame, .a cujo teor
vinculados, estritame!lte, os destinatárics de suas
cláusulas, desde que em relação .de harmonia, no lano
hierárquico-normativo, com"o .texto da Constitui
das leis - da República ~li, No caso concreto',. n o
discute a legitimidade do, exame médico oftalmoló ico,
visto que havia previsão legal quanto à sua
exigência" (RE 513.970, ReI. Min. Gilmar 1'1edes,
decisâo monocrática., DJ 13..32007). Ainda: AI 531. 5of,
ReI. Min. GiImar Mendes, .decisão monocrátic~, DJ
17.5.2005; RE 205.502, ReI. Min. lImar G vâo,
Prirrreira Turma, DJ 12~11~1998; RE 344~833, Rel~ Hin~.
Sepúlveda Pertence, P!imeira Turma, DJ .24.6.20 3, e
AI 478.301, ReI. Min. Joaquim Barbosa, de isão
!T!.onocrática, Dj 17.2.200,5."
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no tocante a matéria trdcada nesLes auLos é ,que a ré eSLa
adstrJ ta a Jntegra 1 oh8enTilnc'i a "8', re;gras traçaria,o; nros
ce.LLctllle::i iJuuli.c:us qUt: lU9.tcirÓ1Ü vl.óui:l.iL.ct.t ci CÚllLl:61Loçà() de
mi,lhares 'de carteJros em todo o território nacional e, ato
contínuo, ao' percurso diár,iomédio a ser cumpri.do, pelos
tl:a.b.dlhÇi.UULt2~, l{uCil ~eJC1, 811.tl..t:: u$ l.LHli_Le.lul-u.Lmv ue. O.G ky e

máximo de 07 km.
Sob este viés, é importante registrar que, embora

tenhéún ;:;;idu jUÚLCli_1t.:;'s, .i!U,l dlÚU&LLdyeLll, u Leu.L ut:: dl(;jun::.>
editais de concurso público perpetrados pela ré em diferentes
estados da federação, esta não refutou o conteúdo dos 'mesmos,
seque~ te(;.eu. yU.a.1qut:: L dl.YU1U~I'ltci~dU llU ot=l1Li.uu de que t:;i,.Ld$

regras foram alteradas em determinado período de tempo,
ensej ando a presunção de que há muito são estas que regem
tüdü ú processo, dé cüntl:áLéiçâü Ué. 8Iúpregadús.

E nem se alegue, cdmo pretende fazer crer a
reclamada,' que não há qualquer limitador de percurso di'ário,
sou o a..cgwnent0 de 4.ue (.) fH-=-LCU.r.:,s\.) pude 'vd.L-lc;ll_, ut:.:::>ue que
observado a média estipulada.

A uma, porque a tese é contraditórJa, eJs que
própr ia reclamada r,ecunhece Y.ue ()~ al~a.L i:::;.ffLl.,.lb <_LL:::'fJU.:'.:i Los nu
edital retratam a média de, percurso a ser cumprido pelo.5
carteiros, razão pela qual se há esta estJpulação, não
subsis~e LCiZão plaut;;í.vel e .Lazuável PêL(d y'ut=, e~Ld mécLi.ó IlctO
seja observadq. Ademais, fora utilizado parâmetros em 02
algarismos, "5" e "7", denotando, por óbvio, .c~itério de
percurso médio -diário núnimo e .Ínáximo. Não se revel~ crível,
razoável ou plausível que a utiJi~açã'o destes algarismos n8.0
tenham o çondão de evidenciar limitação média, de cunho
mínimo e máximo..•

Qual seria o m.Ot=i,TO de referida previsão senão'
fosse para ser cumprida, como efetivo limitador de percurso?
,Questiono, portanto, qual. seria o intuito da ré ao dispor
sobre referida média de percurso, em d<)is iiames, senão para
informar os' interessados 'sobre a realidade de trabalho que os.
espéra, externando média de deslocamento diário, seja o
mínJmo e máximo? Patente que se tratam de .1im.itadores de
percurso diário, informadorés da média mínima e máxima
percorridas por dia'de, trabalho ...

A duas, ante a efetiva demonstração (como aba.ixo
será analisado) de que ,a média diária hodiernamenty cumprida
pelos carteiros .revela-se SIGNIFICATIVAV~NTEsuperior àquela
MÁ~IMAcontida no edital, haja vista que, diariamente,' o
percurso de deslocamento é maior do que 07 km, (algarismo
.aqotado como patamar máximo), razão pela qual, por óbvio, a
média há de ser, imperiosamente, superior ,a 07. km, cons'oant,8
xegras básicas de. matemática. e sopesando os .dias de l.abor!! !

Aind~ que avaliadas as grandes . diferenças
g80gráficas existentes entre os diversos Estqdos c18,sta -.

)
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e lDonopólio na 'p'restaçiío de referido serviço públ ico em 'Lodo
o Pél1S nÃo tenhrt rertlizado estudos especifjcos parél SE' él pr ri
limites' de percurs.o que atendam tanto a() cumprimento d seu
ímportante objetivo social, quanto às condições humana dos
(~artejr0s!! !

. Aliás, não se deve esquecer que a existênc
avaliações ergonômicas acerca da atividade dos carteiro
como finalidade estabelecer t.anto a média do percurso, q
o peso a ser deslocado nas bolsas, tazão pela qual extra
referidos parâmetros. por si, Ja fixada, afronta não
previsão contida no edital, como bases contratuais que
o pacto laboral e denotam, sem qualquer dúvida, o
"descaso pela condição humana do trabalha~or.

Seria diferente se a alteração dos limites f sse,
por exemplo, de 01 km por dia de trabalho, sope ando
condições especificadas de des~mpenho 40 mesmo, o que.n o' se
dá, haja vista que a majoração .da distânci.a é habitaI e
supera' quase o dobro da limitação imposta pela PR PRIA
EMPREGADORA,o que não se pode admitir ...

A não se pensar assim, bem como cónsidera a 'as'
caracteristicas geográficas, u fluxo d~ c6L-respondênçia~ e as
particuliêrida'des de cada reglao, como_defende da ré fI.
650, . revela-se até mesmo despicienda ,a previsão canti a no
edital, eis qúe não atenderiam à realidade,déls'condiçõ s de
trabalho, nem teria~ o condão de externar "noçõe do
desempenho 'da profissão", haj.a vista a' diversidade a 'tida
pela própria empregadora. Pensa!." .que a, média dispos no .
edi tal não tenha qualquer'. serventia' em benefício dos
carteiros afronta as raias da boa~fé ...

Assim. sendo, novamente, invoco a necessida e de
observância a boa-fé'contratual, a qual se 'encontra vinc lada
à ré, dada sua condição de empregadora, não havendo m tivo
razoável e' plausível paTa não se enquadrar tais parâm tros
como limitadores de extensão do percurso d~ário de,trab lho,
AINDA QUE observada as diversidades geográficas, até esmo
como imposição à observância ao princípio da iso omia
substahc.i aI , preceito const,itucional alçado à ,diei to
fundamental do 'cidadão trabalhador.

Não se pode pensar que àquele carteiro que
trabalha na cidade de São Pauio seja viabilizada, por vias

,transversas 'de interpretação das regras de edita, a
imposiç2to da nece,:>sidade de, per correr mais de ~1Ü km, f'0 ~ dia
de trabalho, em razão do fluxo de correspondências e ext nsão
terri torial e àquele que labora na' cidade de Teresina (fI.
64.9 da defesa) percurso inferior, considerada a percepç o da
mes,maremune'ra,ção por ambos. '

E mais. Ao crivo deste Juízo não se pode p sar
que se trata apenas de informação genérica, que' pode var ar a ,
depender das circunstâncias de cada .localidade,' cOmo fi o de
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raciocínio, as condições de trabalho ficariam tota.lmelJLe
v.inculadas ao al\ledrio do .empregrtrlor e, portrtnto, 'leg"lmente
viabilizada Çj.. P055ibilid~de de abuso de seu podeL
empregaticio, em afr.onta aos direi tos traba'lhistas mínimos,
principa.lmente o direito à proteção à saúde física e mental,
de aco,rdo com êfs necessidades ecçln6micas, da empregadora, em
patent~ exp10ração de mão-de-obra, em.mercado capitalista ~Ie
hodiernamente prega cada vez mais pela agilidade na prestação
ç!os serviços, até mesmo'em se trdtando de serviço público.

Admitir esta interpretação para referida previsão
'normativa culminaria em total descaso e viólação às premissas
básicas que regem o direito do tr.-abalho, em a£.Lonta d'
dignidade da trabalhador, sujeito às intempéries 'de seu
empregadora, notadamente, se' observada às peculiaridades da
atividade desta categoria, que fica diariamenLe exposLd às
variaç6es climáticas, à fadiga, a falta de segurança. social e
'aos percalços diário's ao percorrer principalmente as ruas de
grandes cidades .e comunidaDes, de conhecimento' de tqdos nós
cidadãos, destinatária.c; das I mais variados meios de
comunicação.

Em segunda lugar, ,sopesando. a relevãncia social
da direita tutelado nElS demandas coletivas.. bem como a
indispanibilidades e irrenunciabilidade' dos mesmas, em
especial quando veiculadas na bojo de Açãa Civil Pública
promavidEl pela MPT, é imperiosQ ter .em mente a necessida,de de
diferente postura a orientar o magistrado, na busca pela
análise valorativa do INSTITUTO DA PROVA. Destaco, as
ilustres palavras de Xisto. Tiago de Medeiros Neta, que
elucidam este intuito',' com maestria, senão vejamos:

"Ê que se abrem, esse espaço do processo coletivo,
novos horizontes e 'balizamentos na atuação do juiz., à
vista, por exemplo: da necessidade eventual de adoção
de- iniciativas .probatá:çias de efície;' da ~onsideraçã'o
de provas previamente constituídas pelo Ministério
Público, quando autor da ação, coligidas em Inquérito
.civil; da considera cão amt:>lificada das oresuncões e
indícios. como elemen'tos de'"prova; da 'mai"'or per~epção'
e s'ensibilidade às -máximas de experiência; da
observação aguçada de dados estatíst~c~soficiais; da
possibilidade de inversão do ônus da prova; e, ainda,'
da eventual in~uficiência da prova em relação ao
julgamento do pedido.
Exige-se, dessa forma, especaa-L atenção as
especificidades da tutela coletiva trabalhista, à sua
ext~nsão e latitude, e, com aspecto' de maior realce,
à sua. inerêncla à ,.ralares e direitos sociais
fU[ldamentais do ordenamento jurídico, os quais são
inequivo~amente referidos às esferas de proteção
alçadas pelo princípio da dignidade humana.

.iO
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no'índole política. Não há mais' espaço
moderno, para o chamado "jus neutr"
com que frequentemente, se mascara a a
juiz não comp~ometido com as insta eias

mesmo de
processo
expressão
figura do
sociais.
Não é exagero conceber~se, no panoraraa das ç6es
coletivas, a assunção de um novo mister pelo oder
Judiciório, a exprimir a responsabilida~e do
magistrado- com a solução eficaz e adequada na
acepçà:0 j u:'3"ta ~ de conflitos qualificados" pelo r levou
e . significação social, econômica _.8 política, e que,
enseja., muitas" vezes, legítima e imprescin ível
int~rvenç~o nos domínios das atividades prova o "e
pública, no desiderato de garantir'a prevalênci e a
efetivação de direitos fundamentais tutelados pelo
ordenamento constitucional" (~n Estudos Aprofun ados
MPT - Ministério Público do Trabalho; Ed. JusPo ivm:
Bahia, 2012, p. 559/560).

T8Hi 1..61.z.';0 ct í?.LvIé;:.,;:;ul.c.I Aua relle91.i.ll.i G.L.l:llVVt::: dV

sentenciar" quel "nas demandàs coletivas, b "pr~prio
papel ?o magistrado modifica-se, enquanto cábe a ele
2 decisão 2 respeito de co~flitosde ~assa, por

Nessa banda, como j á exte~nado ..supl::a é
importante consignàr que a promoção,do Inquérito Civil alçou-
S8 à condição de função institucional outorgada ao.Minis ério
Público, con.soante comando contido no" art. "i29, .da'
Constituição Féderal. O Inquérito Civil trata-se de
procedimento administrativo investigatório (não ensejan o o
obrigatório cuntraditório), facultativo e de nat :c'eza
preparatória, voltado à investigação direta e exclusiv do
Parquet para apurar elementos fáticos que possam embasa sua
atuação, principalmente o àjuizamento de Ação civil Públ'ca.'

, Por: corolário, no âmbito do procedi ento
preparatório, o Parquet possui' amplos poderes e liberda e de
'investigação, inclusive de realizar diretamente inspeçõ' s e
diLi géncias i,nvestigatórias (art. go"V, e VI, da I,ei
Complementar 75/93), que se revelam públicas e oficia 's e
qualificadas de presunção de veracidade e legitimidade. i esse
diapasão, me valho, novamente, das palavras do ,mest e e
Procurador"do Trabalho Xisto Tiago de Medeiros Neto ao
aduzir que:

"É que as provas obtidas no âmbito do inquérito ivil
Ou de procedimento de investlgação, pela nat
administrativa e formal de .que se revestern# e es
sob condução exclusiva de órgão da estrutu
Estado (Ministério Público) - ao qual ,a Constit ição
'd República atribui a incumbência da defesa da rdem
jurídica e do regime democrático (art. 127),

. traduzem a \validade pr;ópria" do ato administr.a i vo,
,presumindo-se, pçis, a as legitimidade e certeza. Não
poderiam se equiparar, assim, QS ele ntos
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elaboradas unilateralmente pelo particular,. que é
parte interessada e parcial, titular do direito
material, em sede de uma demanda individual.
Com .efeito, tratando-se de provas obtidas em uma
investigação pública e de caráter oficial, conduzida
por órqão do Ministério Público, é também destituída
'de fundamentp juridico a pretensão de se exigir a
repetição em juízo das provas colhiaas no Inquérito
Givil. ,
É inolvidável, nesse s~ntiào, que os elementos
convicção .colhidos no Inquérito CivU são med os
provas, aptos a fo:r:mas a opinião jurídica
Inag.istr.:ldo .'
I ,
\ )

Por isso, os elementos probatórios colhidos no
inquérito civil não valem.men05 de que outras prôva~
apresentadas ,em juízo,' mesmo' sob.' o crivo do
contraditório, não se admitindo, em nosso sistema
juridico-processual, possa haver tarifamento ou
hierârquica e~ relação às provas produzidas
judicialmente, pois devem ser elas avaliadas em seu
conjunto, e nã'o mediante prévio e abstrato juízo dê
valor. decorrente da sua, origem". (obra citada, p.
570/571)

POI fim, coruo os 'atos. investigatórios são
consi'derados de cunho adininistrat i vo guardam conformação com
os princípios da moralidade, impessoa 1i,dade, puh 1i cidade,
eficiência, le9~alidade e razoabil.idade; l..~azã,o pela exual a
parte ré no bojo da. ACP tem amplo direito de contraditar as
provas trazidas pelo Parquet e apresentar. os meios
probatórios que pretendem, com o fito de infirmar a PRESUNÇÃO
DE VERACIP.{\.DEque emana dos atos investigatórios produzidos.
Nesse sentido, é a 'jurisprudência do C. TST:

"AÇÃOCIVIL PÚBLICA. ÍNQUÉRITOCIVIL PÚBLICO. Ll,UUO
DE INSPEÇÃODOMINISTÉRIOPÚBLICODO TRABALHO,MEIO
.DEPROVÁ.,VALIDADE.À luz do disp;sto no art. 3~4, do
CPC, os dOGU:.."T,entospúblicos' gozam de presun.ção de
legitimidade. e somente podem ser desconstituídos por
meio de contraprova produzida pela parte adversa, .não
. ba5tante para tanto~ a singela im..Dugnação.O lauáo àe
inspeção .do .Ministério do Trabalho, e as pelas de
~nquér{to civil público; promovido pelo' Ministério
Público do Trabalho, desfrutam de valor probante e,
sem elementos que .contradigamos fatos neles
descritos, não podem ser ignorados cornQ meio de
prova" (TST - RR 9891400-77.2006.5.09.0015, ReI. Min.
Alberto Luiz Bresciani, DJ 14.8.2009j

Por conseguinte, ,a presente demanda coletiva foi
ajuizada após extensa investigação promovida pelo autor,.
sendo .certoque nO bojo foram produzidas medições. diárias
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uti li zando-se de sistema de GPS devidamente acoplado aos
trabalhadores, com a conclusão"de que o per'çurso médio d'"rio
cumprido é de 17 kmi "de"locclndo bolsa replet de
correspondências, ou seja, juntamente ,com carregamen O de
peso, conforme documentos juntados aos autos. A majoraç o do
percurso deu-se maioL ljue o DOBROdo máximo previsto, como
extensào média de trabAlho ...

Tal elemento de prova não foi infirmado pela,
prova produzida de forma direta nestes autos, poss 'ndo,
po~tanto, presunçào de veracidade e legitimidade. Ao rev",s, "é
forçoso concluir que ficou cabalmente' demonstrado qle os
trabalhadores, de [ato, percorrem diariamente distância UITO
superior àquela disposta no edital do concursopúbl ie de
fo-rma desarrazoada, corroborando toda a" tese externa da pelo
Parquet, SEMQUALQUERMEIOS DE FISCALIZAÇÃODA EXTENSO DO
PERCURSOD1ÁRIOPELAEMPREGADORA,senão vejamos.

,A la testemunha do autor aduziu que:

ou
de

te:rna
dO$

que
nunca

"01. que trabalha para a reclamada na cidade d Sal1t,
a' Bárbara d'Oeste desde novembro de 2011;'
02. que trabalha das 8hs às 17hs, sendo q"e há
possi,bilidade de prorrogação <:la extensão da j rnada
em até 2 horas, esclarecendo, inclusive que esta
situação é rotineira e habitual em pelo men s 30
minutos a 1 hora por dia, no iní~io, de cada roê (dia
28 até"dia 10/15 do mês subsequente);
.03. que o início. de suas tarefas àá-se às 8hs com a
triagem das: correspondências através de distri uição
por distritos, sendo que posteriormente ang'ar a as
'ca'rtas e correspondência~ diversas em cada setor
correspondente, faz a seleção por ~logra ouro,
poste,riorrnente por rua através de ordem cresce te qu
decrescente de endereços, perdqrando todas ~ssa~
ativida~es até aproximadamente l1h30, oportunid ge em
que é realizado o intervalo intrajornada;
04: após o intervalo, dá-se o 'transporte até o nício
do itinerário (via transporte público)", sendo ue o
início da distribuição das correspondências dá se .em
médi"aàs 13h15, perdurando por 3h45/4h30;
05. esclarece' que 1l10S dias mencionados no ítem 2,
"seja, naqueles em que l1á maior demand
cdrrespondência "a ser distribuída, a ,Jornada e
se estende por apro.ximada....T.•ente.4h30 e no 'res.tant
dias, por 3h30-45, como declinado no item 4.;
dó. que não tem conhecimento. se a re.clamada co trola
.a distância percorrida pelos carteiros, send
esta i'nformação 011 ate. correspondentes meios
lhe foram repassados;
07 .. que esta informação é .também corroborada a .ravés'
de cóntato "comseus colegas de traball1o;
08. que emmédia na cidade emue o de oente tr balha
a distância média diaria percorrida é de 11 km;
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o percurso
levar em
tranSpoL-te

jornada

utiliZ.j:içã'o

a.

fins de semana,
qualificados,

deste,. meio de
tar.efas;
bicicletas, o
altera;

que a média
ao percurso
máximo llkm;

carregadas cüm
kg, esclarecendo
10kg para homens

durante o interregno em
aproximadamente 50% de
inclusive o próprio
de auxílio médico,

reclamações atrelada,s a

durantedeslocados

VJ:, \.fue L..1::::I1It,;_UlI'lh::::cimento des te número através de
'software conhecido como Google Earth{ embora este

trajeto apenas faça a mensuração linear, sem a
contagem de linhas. cruzadas (linha Z e TI) e sem
~bservânc1.a da entrega em ambos os lados das ruas
percorridas;
10. que tem conhecimento, ainda,
cidade de Santa Bárbara atrelada
carteiros seja de no mínimo 8km e.no
11. que o peso das bolsas
correspondência varia entre ,6 e 9
que há observância padrão do peso de
e '8kg
para mulheres
trabalho;
12 .. que tem conhecimento que
que labora para a reclamatla,
seus ,colegas de trabalho,
depoente, já necessitaram
principalmente no tocante a
joelho, pé e lombar;
1-3. que tem conhecimento de .colegas afastados,
in"clusive após realiza'ção de procedimento cirúrgico;
14. que, embora os carteiros tenbam opção de I se
ativar com bicicletas, afirma que dificilmente este
meio é utilizado (20%).,'.sendo. que há transtornos na
entrega das correspondências dad~ a proximidade dás
residências e locais' beneficiados com as
correspondências;
15 ~ que tem CO!lheCImerlto que a
bicicleta pelo reclamante dá-se .aos
quando da entrega de objetos
reconheCendo quê para tal fim o qso
transporte ajuda no desenvolvimento das
16. que, embo,ra com a utilização de
trajeto e \itinerário de trabalho não se
Perguntas do autor;
17. que esclarece que durante o dia cheg~ a deslocar
até aproximadamente. l8kg, já que há reabastecimento
da bolsa. de 'trabalho durante o dia, afirmando, assim,.
que o deslocamento máximo está atrelado a 10kg, mas
com o reabastecimento o tO.tal de peso soma-se 18kg de
forma interc,alada; ,
18. que' já permaneceu afastaqo. dos serviços neste ato
.de 2013 por duas vezes, em razão de problemas na
lombar e membros inferiores;
19. que também ficou afastado, dos serviços no ano de
2012 por mais de duas vezes;
Perguntas da ré":
20. que a medição realizada pelo depoente menciona da
no i~q..~ 09 .levou em consideração apenas
ef,etivamente realizado a pé," sem
conside,raçào o trajeto l-ealizado via
'público, para fins de -iniciar as tarefas;"
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21. que ~5clãréc~ quo a reclamada contq COlliP~t5 aç~0
de serviços .terceirizados, embora a -real,idad de
trabalho não se altere em sua totalidade."

testemunha
f?xtensão da

No lLle::;filO ~entido, o
do autor, salientando
cidade de Campinas:

teor
que

dos dizeres d
este, trabalhaV'

a

o

ue,

ue
1 km,
;reta~

do
,ente,

dos

lon o
é:m 1,

"01. que trabalha .na ,reclamêida dEsde 1997, semp 8. se
ativando na cidade de Campinas, CDD Eulina;
02. que na unidade, em que trabalha presta ser iços
das 8h40 às 17h40.- de s.egunda à sextCl.;
03. que o início de suas tarefas dá-se, às 8h38mi com,
a triagem das correspondências. através de
distribuição' por distritos, sendo que posterior ente
angaria as cartas e correspondências diversas em cada
setor' cOLTespondente', faLo 'a seleção por logra U~O'I'

poste~iormente por rua através de ordem crescent ou
decrescente dê endereços! perdurando. todas -ssas
atividades até aproximadamente llh/llh30,
oportunidade em que é realizado o int valo
intrajornada;
04. que após' o intervalo intrajornada de 1 hor , 'se
de,sloca via transporte público 'até o ponto i icial
das entregas a serem realizadas .no dia, cujo ício
se dá
às 13h30, 14hs, sendo que o término dessas'ativ'dades
se"dá às 16hs/16h30;
05. que ~m algumas oportun~dades durante o ano, como
por exemplo meses de .dezembro e jane~ro, a quan idade.
de correspondências a serem entregues é aument a, o,
que também se dá eITl_ todos os meses no inte Fegno
entre os dias 17 e 118, em razão da entrega de antas

,de. telefone e a cada 3 meses, em razão da entr ga de
extrato do FGTS, motivo pelo qual a jorna a se
estend~ até aproximadamente 17hs; I
06. que a reclamada não tem contro~e exa b
pel.'curso percorrido pelos carteiros diaria
esclarecendo que apenas dá-se a verificaçã
pontos de" entregai
07.. que o de oente tem conhecimento em razão do
período trabalhado na urridàde m~nGionqda no i
assim como em outras unidades nessa cidade

ercurso médio realizado or dia é de 7,5 a
levando-se em conta os tra 'et"os em linha
acrescidos d~ linha Z e Ui
08. que aproximadamente 2/3 oportunidades dur
semana há a chamada "dobra"", que significa
diante da ausência de um carteiro,'" ,há sobrecar
fins de entrega das corres ondências atreladas
al,isente pelos demais, mbtivo pelo ual o ere
superior a 'llkm,diáriosi
09. que desloca em sua bolsa lOkg de correspond
e as mulheres, 8kg, ewbora afirme que o
pe~curso, após o esgotamento d~sta primeira, en "regdf
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de diversos colegas que
atreladas ao joelho e

há necessidade de proceder às entregas dos DA
(depósito au»iliar), sendo que estes' objetos pesam
aproximadamente, em "seu total,6/7kg, havendo,
possibilidade rotineira de entrega de até 3, DAs
durante o-dia de .trabalho;
10. ,que tem conhecipento
desenvolveram patologias
lombar;
11. que o depoente já permaneceu afastado do trabalho
em razão de,problemas na lombar, afirmando aj,.nda qUéi
em razã'o de acidente no trabalho (torção no
tornozelo) -ficou afastado'por 10 dias;
Perguntas do autor:
12, que na cidade de Campinas há 12 CDDs;. que cada
CDDabrange aproximadamente 30/40 distritos;
13. que tem conhecimento que no distrito atrelado às
proximidades do Jardim 7 de setembro o percurso
diário rl"alizado' pelos carteiros é superior à média
de~linada no item 7; tendó conhecimento dl"sses fatos
já 'que lá também prestou' serviços;
14. que o depoente sempre se 'ativou em entregas a

De outra banda, a tes1;:emunha da reclamada,
éonfirmou que NÃO HÁ EFETIVA,MEN5URAÇÃODA DISTÂNC1AMÉDIA
PERCORRIDAPELOS CARTEIROSDURANTE'O, DIA DF. TRABALHO,mas,
apenas controle da jornada de trabalho, que com aquela não se,
confunde. A referida testemunha asseverou que:

01. que' trabdlhd na Leclamada há 22 ânos e .se ativa'
como gerente de unidade de distribuição 'desde 2005;
02. que se ativa em unidade de dist~ibuição na cidade
de' So.rocaba;
03. que na unidade mencionada, o inicio dos trabalhos
dos carteiros' dá-se às 8h30, com toda a triagem e
separação de. correspondências, seguíGla. de sepa~ação
por logradouro e divisão por distrito, tarefa que se,
finda " ,

aproximadamente às 11h ou11h30, oportunidadé em que
dá-se o.\ntervalo intrajornada;
04. que. o retorno das atividades e efetivo
deslocamentp para início da distribuição das
correspondências ~e dá às 12h30j13hs, perdurando_ por:
aproximadamerite 3h30min/4hs, havendo .alguma variação
ém razão da necessidade ele distribuição de documentos
como IPTU e outros c0ntratos como telefo!1e., . faturas
de :cartão de crédit.o, et.c, que ensejam rnaio~ volume
de correspondências a serem ?-istribuídas;
05 .. que não há avaliação por dist.ância percorrida em.'
kms atrelada ao trabalho diário dos carteiros;
06. que há apenas acompanhamento semestral por
::;uperviso~, em cada distrito, 'para fins de' aferi'r se
o percurso pE;=rcorrido é 6 ideal, bem corno para fins



Je de , " ,
Y,Ud..L..LUdUt:

há
ente

há
'elos

ocorrências
su ervisor de .um

acompanhamento escrito;

17. ue
elaboração
boletim de

serviços aos clientes;
07. que há avaliação, todavia, na medida de mi utos
(tempo), h2"Te!"ldo li!Y'.it2Çã.o, po:!:t3.!"lto, de os cart iros
se atiyarem, em média, por "480 minutos por distri o;
08. que nesses 480 m~nutos estão embutidas as ta efas
internas e o deslocamento, até o início do- it,tne ária
a ser cumprido, assim como a metragem de cada rua
percorrida e pontos de entrega cumpridos elos
carteirós (trajetos em Z e U, inclysivé) f\
Pergtintas da ré: .
09. que as bols~s de entrega pesam "até lOkg para
homens e 8kg .para mulheres, havendo. pesagem das.
lUet>rfras-e inseLçãu do peso no sistema. intt:::Ll'HJ;

10. que todo. o volume excedente a. este limite fica
atrelado a depósito auxiliar (DA),' cuja .en rega
t2I!1.bém deverá. ser cu!!!prida pelo carteiro dyra. te o
mesmo dia de t.rabalho após o esgotamento do
inicial, sendo angariados. estes volumes, em
específicos e autorizados;
11. que cada DA também obser~a limite de 10kg e kg;
12. que melhor esclarecendo afirma, inclusive, q e no
tocante ao item 6, o acompanhamento pelo super isor
também tem como objeti.vo 'facili.tar o per urso
percorrido atra:<,rés das verificações contidas nes ei
.Perguntas do autor: "
i3 .. que o supeL\lis(u.: dç0rnpa~-Jha a. pt:::>éigem do vol clIÇ
correspondências a serem entregues' juntamente om, o
carteiro, assim como do depósito aux~liar
correspondente; !
14. que. nesta fis~alização semestral o super isor
também faz verificação no tocante à ef'tiva
possibilidade. da bolsa estar sem qualquer ,lume
quando se faz o angaríamen"to qos DAsu atenta
para o local ideal a ser realizado o DA;
15. que cada. carteiro tem a possibilidade de
o local mais apropriado para o DA;
16. ue quando da fiscalização semestral
aferição em km da distância diária

18. que o acompanhamento das licenças dos. empr gados
é realizado pela gerência de saúde, não sendo
obrigação "de cada .unidade realizar ,leste
acomp?-nhamento;
19. que, embora não seja efetiva função da unid~ e
realizar referido acompanhamento, em razão d seu
trabaího com gestão de pessoas e de trabalho tem
conHecimento aproximado das ocorrências de licen as
médicas vinculadas aos carteiros, limitadas à u idade,
da depoente,. afirmando que nesta não há atua" ente
nenhuma licenca médica atrelada a problemas de saúde
em razão de trabalho;

17.



20. qUt .tJcLLcL c:I dt'lJut'llLt' c:vW:>..LUt::Lc:I Li...c:t'llyd lltéJ_~_La
afastamento, superior a 15 dias;
21. que já abono médico afirma que a ocorrência é
grande di 'Tersos mn+-; ,Tn~~.'---'~-' os !!leiS

'recorrentes problemas atrelados a coluna; joelho,
depressão, viroses, etc."
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détüonstrada qualquer cü:cri21i:1çdc)" entre .LerÜpc) 8 espõ.çü OU
outro procedimento cumprido, 'com "O fito de mensurá-la,_ ,

Evidenciado, ainda, a ciência da própria pre:b~ta
- :cepresentant'e da empregado.ra - os corriqueiros problem s de
,saúde que acometem os, trabalhadores, corroborando, inclu ive,
aquele's especi ficados pela testemunhado autor, quais s j am,
problemas de coluna.e joelho. ~

Em terceiro lugar, em que pese esta deman de
natureza coletiva, com. o fito de proteçâo adir itos
co~etivos "'latu sensú" t"enha o condão de buscar .a t~tela'
inibitória,. ou seja, o reconhecimento' do dever da auto a em
cessar a imposiçâo de condições d€ trabalho adversas aos seus
empregados, no tocante, ao limite de extensão do per Urso
di.ári.o de trabalho, bem como ao peso das bolsas dos me jl\os"
deslocada para f.ins de cumprimento de suas tar ifas,
necessário se faz tecer algumas considerações sobre o te ~ da
RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGAD9R p'elos,. flnos
eventualmente causados aos trabalhadores em razâo do lab, r e,
via reflexa à sociedade, como telespec.tadora de tal real'dade
nefasta, como será analisado Tlomomento oportuno.

Ora, patente que a intençâo do autor tem o fito,
de tutelar'a.saúde e integridade fisica[ bem como psíqui a de
todos os carteiros des1~e pats, buscàndo através da pre. ente
mêdida assegurar condições, dignas de trabalho, sem
aviltamento à personalidade .dos mesmos, sendo certo qu .. há
diversos. registros de que exacerbado número de trabalha,ores
que desenvolveram patologia laboral, m)litos afastadO em
auxílio pre\'idenciário, outros que permanecem na ativa,. mas
que Ja se' afastaram em períodos pretéritos, em to
território nacional, nâo se podendo esquecer que em rqzã
especificidades das ati vidades desempenhadas as patol
revelam-se crôni.cas. ' .

Nesse viés introdutório, deve-se ter em ment I que
contrato de trabalho é uma espécie 'de contratô bilat tal,
onde tanto o empregado quanto o empregador assumem obrig .ções
recíprocas. Dentre as obrigações mais importantes ass ,ji.das
pelo empregador no curso da relaçâo empregatícia .está de
assegurar aos seus empregados um.ambiente .de trabalho s ~uro
e salubre, '01 fim de que os empregados possam desemperlhar ,suas
. atribuições com um mínimo de risco possível para sua' vi ~a e
sua integridade física.' ,

A previsâo insculpida no art. 7o , XXVIII,
fixa como direi to dos trabalhadores "seguro contra acid
de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indeni
a que este está obrigado, quando inco~rer 'em dolo 011 c
revela a estipulaçâo de duas regras distintas
responsabilizaçâo.

, A primeira, de cunho objetivo, relativa ao s
contra acidentes de trabalho,. via de r~gra a cargo
previ.denciár.io e baseada na ideia do r.isco integral.



Já a segunuct, uê l1dLuLez.ét bUlJJ~,Livet, clLLJ.lUctUct llUb

artigos 186 e 927, caput, do Código Civil, segundo a ~ual a
responsabilização é integral do, agente patrona], desde ql1f'
est,e 'tenha incor rido em culpa ou dolo.

".A priori /F,; deve-se ter em. mente que no tocante a
responsabilidade civil do autor do dano, mantém-se, de regra,
a adoção da teoria subjetiva, que possui, .inclusive, assento
cODsti tuciónal, persisti,ndo a necessidade de comprovação do
elemento dolo ou cul]?a (art. 186, CC).

Desponta, todavia, para alividades laborais e
dinâmicas laborativas ensejado:r;as de especial ri.séo à ,saúde e
segurança do ,trabalhador, a exceção.do art. 927, CC, adO'l:,ando
a teria objetiva, sendo despiciénda a prova. da culpa ou dolo.
Esta teoria é adotada por esta magistrada nas hipóteses em
que as atividades desempenhadas 'pelo 'trabalhador o expõe a
riscos superiores àquel'es ordinariamente impostós aos
trabalhadores de uma forma geral.

Por fim, não se pode, olvidar, ainda, que nas
atividades em que. não há exposição a risco ac~ntuado,
sustento a PRESUNÇÃODE CULPA DO EMPREGADOR,com a
correspondente inversão, do õnus da prova, incumbindo a este
demonstrar a total adoção das medidas de segurarwa e saúde do
trabalho atreladas aós deveres anexos ao contrato de trabalho
ou' excludentes ~egais de ~ua responsabilidade.'

Este posicionamento se justifica tendo e,m vista
que é dever precipuo do émpr:e9adOl:~promover a proteção à
saúde, segurança e higidez ao' empregado no meio ambiente de
trabalho; incluindo-se, ainda, sua higidez ps-iquica.

Portanto com fincas na tendênçia moderna ,da
responsabilidade ci 'Vil é mister sej a imposta a qUeIl\' tirar
proveito da atividade explorada, '-sendo certo que a

• ' . I •

indenizaçã'o decorre de mil dever' soda1 de proteção e de
amparo 'à, vi tima" não ~mais impondo a esta o encargo, ele provar
a culpa do autor do dano, em razão de sua, r:esponsabilid'ade
social e da aptidão da pr:ova, moUvo, pe1o, qual' dá-se a
inversão do encargo probatório ..

Diante do avanço tecnológico/e da competitividade
entre 'as empresas, não se pode admItIr que o empregador deIxe
de fazer' investimentos destInados a evitar os riscos de, '
acidentes e, garantir a incolumidade física déseus
empregadós. Além disso, a r:esponsabiU,dade fixada no art. 7o,
XXVIII, da CF transcende o aspecto individual para adquirir
caráter social e publicista, ,porquanto é um direito
fundamental de segunda gexação.

Por derradeiro, cumpre destacar quehodiernamente
a iniciativa privada vem tendo prevalência na atividade'
econômica e social do pal.s, sendo a tendênci,a, inclusive no'
Direito Comparado, atribuir-se mais responsabilidade socia1
ao empregador.
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421, a funç~o social do contrató, ai in6luindo d contrat de
trabalho~ e., no art. 466, adota a teoria da empresi'l, 'de enei"
esla cumprir ;',ua' função ::;OC.i.dl.LoCjo, esta função social está
sendo cumprida quando foram respeitados os principio da.
dignidade da pessoal humana, dos valores sociais do trab lho,
da função social da propriedade e justiça social.

A propósito da dignidade da pessoa h
destaca INGO WOLFGANG,SARLET, em sua obra "Eficácia
Direitos Fundamentais (Editora Livraria do Advogado,
Paulo, 2001,. pp. 110-111);

"O que se per.cebe., em última análise, é que' ond não
.houver respeito pela vida e pela integridade f~sica
do ser. humano, onde as condições mínimas par uma
existência digna não forem, assegur9idas, on e a
i.rrtimidade e identidade do indivíduo forem obje o .de
ingerências indevidas, onde sua igu dade
r~lativamente aos demais não for garantida, bem 'corno
onde não h.ouver limitaçãq do poder, não have,rá' paço
para a dignidade da pessoa humana, e esta não p sará
de mero objeto de arbítrio e injustiças. A con pção
do. homem"'objeto, como visto, constitui justame te a
antítese da noção da dígnidade da essoa hurana".
(grifei)

Nesse diapasão, as perícias médicas realizad s em,
processos aj ui zados de forma individual' pelos trabalha ores
em desfavor da ré, juntadas aos autos. pelo Parquet, ret atam
o cabal. nexo de causalidade entre a ati~idade de»empe hada
peJos carteiros, através de longos percurso»cump;idO;
diariamente (ém média 14 krn) e lesões fisicas crõ'ica»
(doenças osteomusculares, articulares tenossinovit S' e
tendirii tes dos membros superiores' e ihferiores doenç s da'
coluna vertebral) . I

'Ora, é imp~rioso salientar que no bojo dos
trabalhos médicos elabo.rados ficou retratada ser a ati, 'dade,
em comento extremamente desgastante, aliada ao fa de
suportar peso nos' ombros por longas distâncias. per.co I idas'
diarolamerite, situação fática exposta a grandemaiori I dos
carteiros, senao roti'neiros os a"fastamentos dos serviço por
problemas de .saúde, dado o descumprimento de norma espe' ' fica
elaborada pelo MTE, acerca da observância às regr li de
ergonomia a serem observados no 'meio ambiente de tr 'alho
(NR-17), bem como aos próprios termos da cláusula 57, ACT
entabulada pE;'Ios .representa.ntes, da ca.tegoria econôm' ca e
profissional para vigorar no interregno entre 2009/2011,~ cujo
i.ntuito é a, reálização de' campanhas de prevenção a doeI' as' e
promoção 'da saúde, pri.ncipalmente no meio ambi.en de
trabalho, .haj a vista as extensas considerações tecida por
este julgadora.
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No mesmo 8,entido, a tese de dOuLuLcHueuLu dCel..l....:-:.:l

da atividade do carteiro, acostada também aos au.to.s, elucida
que ~ extensão da. distância p~rcor'rida tem i ndissociiívp.l,
influência nas patologias adstritas dO transporte de cargas;
concluindo que a medida que o percurso aumenta a carga '.deve
ser diminuída a fim de preservar as mesmas demandas
fisiológicas, o que não se dá na realidade em comento.

. Daí a conclusão que emana é patente contribuição
.culposa da reclamada, por se tratar de serviço com movimentos
repetitivos, com grande. desgaste' físico, sem' qualquer
observância a limites razoáveis de' extensão a serem
suportados de forma salutar pelos trabalhadores, resultando
em constatações. inequí vocas nexo de
CAUSALIDADE/CONCAUSALIDADEentre as lesões fís.icas e o mJ,ster
. desempenhado em, si tuaçõe; análogas de trabalho,.em to'tal
afronta ao dever' de precaução, de zelo e proteção à saúde
física e psíquica do trabalhador, bem como a sua 'integridade
física.

'Não se. pode perder de vista, como já frisado, que
o"art. 7°, dà Constituição Federal, assim como.o art. 157, da
CLT, obrigam os\ empregadores 'a conceder meio ambiente de
trabalho seguro, 'razão pela qual restou a total ausência de
cuidado, preocupação, zelo e precaução em benefício dos.
trabalhadores, nem mesmo n,? sentido de informar a efetiva
distância percorrida diariamente pelos mesmos!!!

Ao .revés, a inform,ação conU,da no edital não .se
revela verdadeira e afronta as premissas de boa-fé e lealdade
que devem petrrlear as relações de trabalho, em to.tal violação.
à dignidade do trabalho, que é visto como mero instrument? de
produção. Patente, pois,' a total negligência da empregadora
com a .saúde, segurança e integridad.e física de' .seus
funcionários, que evidencia, portanto, culpa sobre os efeitos
nefastos do labor no organismo humano..

/ Corroboram esta conclusão, as reportagens
elaboradas pelos meios de comunicação, encart'adas' os autos .
. pelo Parquet, que retratam ser rotineiros e em grande números
os a<!:ometimentos em desfàvor à' saúde dos carteiros,
inclusiVe, informe veiculado pela própria ré, bem êomo
decisões judiciais proferidas po'r esta Justiça Especializada,
de caráter reparatório, bem como inibitório, ainda que.sob o
viés ',individual, atreladas a demonstração de condições
indignas e aviltantes de trabalho, impostas à categoria, de
. forma rotineira, sem qualquer melhoria ou. alteração,
demonstrando, inclusive, descaso à sua funç,ão social.

De form,?- di versa, j á quanto ao PE.SODAS BOLSAS
CARREGADOSPELOSCARTEIROS,o conjunto probatório produzido
rie-stes antos, sopesando toda a prova trazida pelo Parquet,
bem como aquela produzida'diretamente por este Juizo,
. evi'denciaram que,- embora os carteiros reabasteçam suas bolsas
ao longo dopercur.so diári.o percorrido,\há re--speito ao peso
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estipulado pelo edi"t.dl, de 10 kg Péll:'éL )lOll1elib e Oê kg '}JctLcI,

filJ] heres.
Destaco, que em consonância com tod ri

interpretação. das regras contidas no edital. de contra ação
dos carteiros, reputo que o procedimento de reabasteci ento
das bolsas - desde' que observada efetivamente a limitaç o de
extensão e PESOMÁXIMOmédio disposto no bojo do edital ,não
se revela em afronta ao princípio da vinculação ao ed tal,
nem mesmo em afronta à. dignidade e 9aúde dos trabalhador s.

, Daí a conclusão que emana é que' o de.slocamen o .de
peso (ainda que atendidas as cargas de 10 kg para homens e 08
kg para mulheres), por percurso diário médio superior a uele
definido, acaba por afrontar referidos preceitos públ cos,
bem como culminam, ain'da que de forma intensa e progres iva,
na eclosão de patologias laborais e na mitigação da saúd dos
trabalhadores, como j á sopesado por este Juízo, cO,rroboando
o entendimento' deste Juízo no sentido de que a limi ação
média estabelecida pela própria ré,. deve ser efetiva ente
observada,. com o condão de evitar 01..\,' ao menos, redu ir o
alto indice de adoecimento que acomete os carteiros.

. ',. .1
. E ' mais. I ssQ SEM adentrar ao mérito da il stre

tese de doutorado elaborada por Nilton Luiz Menegon, qu faz
extensa digrássão sobre a rotina de trabalhados cartei os e
as devidas' aI terações de' ergonomia a serem observad!3 na
condução de peso por extenso percurso., colacionadQ ao.s uto;3
pelo autor (fl. 332' e seguintes)', no sentido de que,
inclusiv'e, a carga das bol'sas deveriam ser dimin idas
considerando a distância diária percorrida, haja vi ta a
limitaçâo' deste Juízo 'aos termos e, extensão dos idOS
contidos na exordial.

Por todo o exposto, reputo que o pedido fo lado
pe..lo Parquet n'o item "b" da exordial, 'merece parcial gua ida,
no .s'entido de que seja adotado com.o limitador máxi o de
percurso diário, A EXTENSÃOMENSALMÉDIADE.07 !<M/porm' sde
trabalho,' 'observando os exatos termos do edital de ce tame.
público que vinculada a ECT.

Atento, para fins de evitar ores
questionamentos,. que diante da ,linha de ínio
estabelecida pela própria inicial, bem como no bojo esta
decisão, a adoção de média máxima mensal (considerado o dias
de labor) revela-se mais conse'ntânea com a ra oável
interpretação literal da previsão contida no edital púb ico

Destaco, por imperioso, que o. timite máxi o de
peso, qual seja la kg para .homens e 08 kg para mulhere deve.
continuar a ser observado pela empregadora, nos atos
limi tes da extensão média fixada. por este Juizo e ser
efetivamente cumprida. Não se pode admitir que sob o scopo
de limitar a extensão do trajeto, haja ensejo ao desloc to
de maior quantidade de correspondênçias, superando o imite ,-
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Com fincas nesses. argumentos, no tocante a
pretensão inibi~ória, determino que a ré, EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRÁFOS, em toda a extensão do território
nacional dada a abrangência deste pronunciamento judicial,
garanta a todos os ÇARTEIROS contratados, as garantias
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LL"d.b6.1hi~:d~éts [lxa.dós 110"8 edi Lclis de COllCU.t'SO j.)llbllcv .p L ,s-J,.
entabuladas, ou seja, abstenha-se de submetê-lo ao
cumprimento de percursos diários de trabalho superiores 07
km por dia, sendo esta a média máxima de extensão ser
percorrida durante cada mês de trabalho (observada a e tiva
dura.ção de cada mês no calendário oficial e os di s de
efetivo labor), para fins de entrega de correspondên ias,
independente .do fluxo regional de corréspondênciàs, das
'particularidade,s das mais divers.as regiões deste país das
modalidades de tràjetos percorridos (seja em linha re em
U, em Z)" tüdo respaldado pelo princípio da vinculaç ao
edital, d'a moralidade pública e, ainda" da concretu do
princípio consti tucional da, dignidade da pesso I . do
'tr,abalhador e do dever de zelo e' proteção à saú e e
integridade física dos mesmos, também' alçados adir' i tos
fundamentais.. '. . , I

A empregadora DEVERAcontin)lar a observa os
limi.tes de peso atrelados às bolsas de correspondê 'eias
previsto no edital do certame público, também na, xata
..ex'tensão da limitação média' ora fixada (07 km pord' a de
trabalho. durante cada mês), qual seja, 10 kg para homens e08
~j(gpara mulheres ,sob pena de descumprimento da obrigaç o de
não fazer ora imposta,' AINDAQUE,FORMATRANSVERSA,sob pena
de incorrer na mesmapenalidade supra ,arbi.trada.

Tal obrigação deverá ser cumprida, no razo e 30
dias a contar da publicaçãó desta decisão, independen e do

. .
trânsito em julgado, considerando a natureza da obrigaç o de
NÃOFAZERimposta.

Por corolário, o descumprimento de daobri [ação
acima fará incidir em desfavor da ré multa de R$ 30.0 0,00
(trinta mil reais) por infração individual e por consta:~ção
de irregularidade em todo o território nacional, até o Imite
de 10.000.000,00 (dez milhões de reais), q. ser reverti' em
favor em Fundo de Amparoao Trabalhador', tudo sem prejuí da
caracterização de crime de desobediência, nos termo do
artigo 330 do Código Penal, sopesando, ainda, a TEOR DO
DESESTíMULO. . I

Condeno a reclamada, ainda,' ao cumpriment' da
obrigação de fazer postulado no i tem "e~', consisten na
afixação, EMCl;\DASETORDAEMPRESA(agências de atendime to e
setores de distribuição interna), de' 2 (duas cópias)' sta
sentença, para fins de viabiliqar a fiscalização das con utas
da 'ré, seja por, seus empregados, seja pela comunida e ou
pelas autoridades competentes, para fins de apuração das
irregularidades e .aplicação' das sanções determinadas.' Tal

., ,
obriga'ção deverá ser cumprida, no razo de 30 dias a c ntar
da publicação desta decisão, independente do trânsi em
julgado, considerando a natureza da obrigação de mR,
imposta, sob pena diária de R$ 500,00 (quinhentos re is),
.para cada setor não abarcado pela' fixação determina ~ 'E¥lI. I

I
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todo o território nacional, limitadas ao importe, de R$
1.000.000,00 (um'milhãode reais), revertidas ao FAT,

, As multas encontram amparo no art. 461, parágrafo
'..5° do Código de Processo Civil' e . incide na hipótese de

inobservância das determinações judiciais relativas à
obrigação de NÃOFAZER/FAZERimputadas à ré.

"Proceçle.nte/' em-'part~. '

PESSOAL"
ALTERAÇÃO DE REGIMENTO INTERNO "MANUAL' DE

Pugna, o Ministério Público do Trabalho, pela
condenação da r'é ao cumprimento de obrigação de fazer no
sentido de que seja realizada alteração do regimento interno
- Manual de Pessoal "MANPES"- para que passa a constar, na
função aritmética que determina a capacidade laborativa dos
trabalhadores 'os desgastes advindos com o tempo de serviço,
de maneira 'que o' cálculo reali'zado para cada obreiro no
'tocante' à evolução funcional, de forma individualizada, leve
em consideração sua idade, pem como, as dificuldades no
exercício da profissão, decorrentes do ÍJ1'terrégno já la.borado
na função de carteiro. Pretende, ainda, seja arbitrada
penalidade diária, .por descumprimento da obrigação' de faze."'"
no importe dé R$ 5.000,00. ,

A ré, em defesa, 'não impugnou de forma' específ:Lca
o pedido formulado pelo Parquet.

Em primeiro lugar, não se pode olvidar que a ECT
detém a natureza jurídica de empresa prestadpra de serviços
públicos, sendo recepcionada pelq' ordem co!,stitucional a Lei
6.538/78 qlle instituiu o monopólio das atividades postais.
Assim sendo, em 'que pese a' empresa estatal detenha, natureza
jurídica de direito pr~vado, integrante ,da Administração
Indireta, se submete a regime híbrido" ou seja, sujeita-se a
um conjunto de limitações que tem por escopo a realização do
interesse pÚbllcp, como breves exemplos a imposição de'
contratação de pessoal via cértame público e, submissãO a
processo licitatório, submissão ao teto constitucional, bem
como recente necessidade de motivação na d,ispensa de
empregados públicos reconhecida pelo E. STF.

Por cànseguinte; .embora a ré, na condição de
empresa pública' federal, vinculada' a pr,estação de, serviços
públicos, não se pode negar o dever de observância aos termos
do titulo VII, da "Ordem Econômica e Financeira", e, ato
contínuo, ao capítulo I, dos "Princípios Gerais da Atividade
Econômica", observando as premissas contidas no art. 173, da
Consti tuição 'Federal.

Logo, ainda, que sujeitas' aos princípios ,dã
legalidade, impessoalidade, moralidade, I publicidade' e
eficiência, às regras contidas no art. 37, art. 70, da CF,
não se deve, esquecer que tais fatores não ,a tornam ente
integrante da Administração Direta.
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postulada,
destacamos
COLETIVO.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COLETIVOS.' DANO À
SOCIEDADE. AFRONTA, À DIREITOS FUNDAMENTAIS DISPOSTOS NA
CONSTITVIÇÃO DA RÉPUBLI~~.

O',Hinistério Público do Trabalho afirma que a
prática irregular, perpetrada pela reclamada, causóu danos, de
natureza moral aos' empregados, que ficaram alijados' de um
meio ambiente de trabalho saudável. Sustenta que a conduta da
empresa gerou danos à pr6pria sociedade, de forma difusa, na
.medida em que violou os direi tos constitucionalmente
garantidos aos trabalhadores.

Nesta toada, além das postuladas obrigações de
não fazer, pretende o ,autor a condenação da ré em indenização
pelos danos morais coletivos causados 'pela ré. Pontua o MPT
que o simples descumprimento do ordenameritó pátrio é
,suficiente para ensejar a responsabilização do réu, por expor
os empregados e a sociedade a um perigo de dano,,' sobretudo
aqueles relativos à saúde e segurança no meiq ambiente
laboral.'

A ré' rebate o pedido' ao argumento de não ter
praticado qualquer, conduta que ensej asse o reconhecimento, de
danos de índole moral e coletivos.

A p~etensão ressarcitória há de ser deferida.
Primeiramente, a tutela do dano moral coletivo

possui resguardo de nível constitucional, através da Carta
Republicana' que ampliou os limites da proteção a toda e
qualquer extensão da" personalidade jurídica e amparou a
esfera dos direi tos transindividuais. Ademais, a
possibilidade'de reparação do dano de índole ,moral e coletivo
está prevista também no bojo da Lei n. 7347/1985, em seu
artigo l° ,e, ainda, no Código de Defesa do Consumidor, art.
6°, incisos VI e VII.

Suplantado, o cabimento jurídico da indenização
rel'evante se faz, delinearmos o conceito, bem 'como
os element'os -de caracterização do DANOMORAL

o já mencionado e renomado autor Xisto Tiago de
Medeiros Net,o, na obra inti tulada Dano Hora1 Coletivo, LTR,
2004, balizando o assunto, aponta e desenvolve, de maneira
sintética e obj eti va" os elementÇlS que caracterizam o dano
moral çoletivo e revelam o seu conceito, os quais ora se
tranScrevem, (fls. 137/138):

"(l) a condllta antijurídica (ação ou omissão) do
agente, pessoa física ou jurídica;
{2} a ofensa ?ignificativa e intolerável a interesses
extrapatrimoniais, identificados no caso cóncreto,
re.conhecidos e ineq\livoc~mente compartilhados .por uma
determinada coletividade (comunidade, grupo,
categoria ou classe de pessoas titular de tais
interesses protegidos pela ordemjurídica);
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(3) a percepçãp do dano causado f correspondent â05

efeitos que, ipso facto, emergem cQletivarn nte,
traduzidos pela sensação de desvalor, 'de indigilção,
de menosprezo, de repulsa, de iflferj,.oridÇl.de 'de
descrédito, de desesperança,. de aflição, de
humilhação, de angústia ou respeitante a qua quer
outra consequencia de apreciável conteúdo negati o;
(4) o nexo causal observado entre a conduta ofe siva
e a lesão.socüi.lment~apreendida e,repudiada" (g ifos
não constam no original) .

N<'tOip<'tlavLaOi'de 'CarloOi Alberto Bittar F lho,
citado pelo referido autor:

"quando se fala de' dano moral . coletivo, .es á-se
fazendo menção ao fato de que o patrimônio valortivo
de uma certa comunidade (máior ou menor) 1 id~a '.ente
considerado, foi agredido de maneira absolut ente
injustificável do ponto de vista jurídico".
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atingido com a valorizàç
dignidade da pessoa human

Na hipótese dos autos, não resta dúvida qua
proteção que deve ser garantid,a aos inter
transindividuais, o que se encontra expressamente delim

. 'no objetivo da Ação, Civil Pública, que busca assegu r à
sociedade o bem jurídibo a ser tutelado. '

Também indene de dúvidas que o interesse cal tivo
foi ati.ngido, em face da atitude da ré em, habitualm nte,
exigir 'de seus empregados cumprimento de percurso diár b de
trabalho além dos limites expressos no edital (ainda que

'sopesando percurso médio), conjuntamente com deslocamen o de
peso (cargas/bolsas de correspondências), resultand em
rei teradas eclosões de patologi",s laborais em desfavo dos
carteiros, em todo o território nacionar.

O sutei to ativo da relação jUrídica emexam é a
própria cole~ividade que teve o bem jurídico lesado, noaso,
a honra coletiva que ,foi lesada' pela atitude da. ré,
comportamento é repudiado em nosso ordenam~nto jurídic
.medida em que viola: o direito fundamental à proteção à
e integridade física dos trabalhadores, bem como da
pelo meio ambiente de trabalho adequado.

Ora, Carta Federal de 1988, no artigo 7°, i
XXII, em clara tentativa de eriqir como bem de preciosa
a vida e saúde' dos trabalhadores". estatuiu que se cons
direito destes a redução dos riscos inerentes ao trab
por meio de normas de saúde, higiene e segurança.

O mesmo diploma ConstitUcional' previ
necessidade de resguardo ao meio ambiente 'do trab
pontuando, no art. 200, constituir-se como atribuição d
a .colaboração na proteção ao meio ambiente,' nele compree
o do trabalho.

Portanto, o avanço
trabalho e o reconhecimento da
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comporta retrocesso, tampouco pode sucuHwlL dU tueLU
funçionamento econôlÍüco.

Já restou exaustivamente discutido e demonstraria
que a ré há tempos expõe seus empregados', ao cumprimento do
labor' sem a devida observância às, lirrtitações de percurso' por
ela mesma expostas em 'edital de concurso público, ensejando
cumprimento de rotina de trabalho fadigante e exaustiva e,
que por sua vez, culmina de forma progressiva em detrimento
da saúde e segurança dos obreiros, con'forme realidade
cotidiana apresentada nos autos.,

Notório, portanto, que tal conduta, além de
afrontar preceitos de cunho trabalhista e de medicina e
segurança do trabalho, bem como a boa-fé contratual. que deve
nortear as relações trabalhistas ante a não observância de
previsâo de percurso previsto no edital de concurso público,
'atinge direitos, constitucionais fundamentais, como a
dignidade da pessoa humana e o valor social do trabalho,
agredindo, inclusiVE, a sociedade/coletividactecomo um todo.

Nâo se deve esquecer que a violação à's normas de
imperativas de saúde, higiene e segurança do trabalho com
escopo, tâo-somente de resguardar interesses econômicos
importa não só em 'violação constitucional como em prática de
cohGluta que ampli'fica os riscos inerentes ao trabal.ho,
prejudica a saúde do trabalhador e causa lesão aos interesses
difusos e coletivos.

É direito fundamental dos trabalhadores a
usufruir de um meio ambiente de trabalho .saudável e seguro.
Ferido este direi to, cuj as conSequências recaem ni'io só sobre
cada trabalhador, mas" ainda, sobre toda a sua família e
sobre a sociedade como um todo, culminando na caracterização
do instituto do dano moral coletivo.

A situação" além de ferir a dignidade do
trabalhador, importe em séria e inaceitável afronta a toda a
'sociedade, diante, da certeza .que emerge de que certos fatos
lesionam de, forma intolerável, tão-somente pela' sua
existência, a esfera de interesses coletivos (latu sensu),. a
e~igir resporisabilização exemplar' do ~fensor. '

Esses danos consubstanciam-se na ofensa moral aos
direitos' da personalidade no âmbito coletivo. É o caso da
'diminuição da qualidad& de vida dos trabalhadores atincridos
pela não observância as adequadas condições'de trabalho, que
tantos transtornos materiais e imateriais trouxe e,
illfelizmente, ainda trará aos trabalhadores atingidos, à
coletividade e à sociedade como um todo, ,porque o meio
ambiente desequilibrado e inadequado r,edunda em diminuição da
expectativa de vida saqia, causando sensação 'negativa de
perda rio sentido, coleti vo da personalidade, que consist,e,
'Lnexoravelmente,'num dano extrapatrimonial da coletividade:

A ,dor de'corrente dÇls' danos ,à. saúde dos
trabalhadores, no caso, é objetiva e refere-se a interesse
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comum de uma personalidade em sua caracterização cule ;,\18..

As,sim, como cada' indivíduo te~ sU,a, carga de vai res,
igualmente a coleti vidade,' por ser' o conjunto d sses
indi víduos, tem a sua dimensão ética. São os valore que
movem a ,vida humana, dando ao ser a possibilidad de
aperfeiçoar a sua pe:çsonal,idade,' à medida que valori a as
coisas, os outros homens e a si mesmo. Sem,valores a vid não
tem sentido e, se os valores são essenciais e fundame tais
para a vida humana, devem ser protegidos das agressõ s de
qualquer ordem, sej am m"teriais ou, morais, ,indi vidua' s ou
soletivas.

o Judiciário não 'pode compactuar com
silenciosa violência aos direi tos socialmente garanti
alçados a direi tos fundamentais do cidadão trSlbalhador
que obstar a efetivação dos direitos sociais, os quai
espécie de direitos fundamentais, é descumprir, um
histórico de proteção aos direitos da humanidade,
informa o Estado Democrático ,de Direito.

A atitude da ré representa inacei ável
descumprimento a prece~tos de medicina e seguranç do
trabalho,' os quais integram o arcabouço de 'normas mínim s de
proteção ao trabalhador. Configuram danos de índole mora que
bradam por reparação. A Jurisprudência do C. TST se mani esta
favoravelmente à condenação 'das empresas ao pagamen de
indenização por danos morais coletivos, quando ti. o
descumprimento das normas de' 'segurança e medicina labo a;i.s.
Neste sentido:

I

I) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA AÇÃO
CIVIL PÚBLICA -DANO MORAL COLETIVO - 'PRESCRIÇÃ . Por
não conterem çonteúdo pecuniário, os direitos d'fusos
e coletivos dos' trabalhadores não estão sujei os à,
prescrição.
lI) 'DANO MORAL ,COLETIVO - CARACTERIZAÇÃO EQ
INDENIZATÓRIO.
1., A reparabilidade do ,dano moral ,coletivo não
ter as m~smas premissas do dano moraT tradicion
que _es te I' baseado no Código Civil, é dotado de"
meramente patrimonialista e individualista, não
enxergando, assim", 0'5 va,lores transindividuais
sentimento coletivo.
2. D~ [ato, a honra coletiva tem princípios pr;
que não sé confundem (cÇ>m"os interesses pessoa~ I

medida em que leva em conta a carga de valores
comunidade ,como um todo, corporificando-se .no m
em que se atestam os objetivos, as finalidade
identidade de ,umá comunidadepolíh,ca.
3~' Nessa senda, e considerando que o Texto
Constitucional afirma a soberania, a cidad~n'~, a
dignidade da pessoa humana, os' valores' sacia ,s do
trabalho, a" livre iniciativa e o plur91ismo,'po itico
como sendo funqamentos do Estado Democrátic, de
Direito, tem-se que a Empresa Ré, ao 'deixar qedotar
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medidas de pr-oteção previstas nas normas de segurÕ.lll";ct

de saúde do trabalho, mantendo trabalhadores não
qu?lifi,cados, sem' t:r:einamento e sem acompanhamento de
profissionais habilitados. em obras não planejadas de
demolição, produziu uma lesão significativa a
interesses extrapatrimoniais da coletividade, a ponto
de ocasionar um acidente fatal, que ceifou a ~ida de
um trabalhador.
4.' De fato, o ato da Reclamada não só lesionou os
princípios inerentes à dignidade da pessop humana,
comprometendo a qualidade de 'vida dos trabalhadores,
como também violou diversos valores soci~isf na
medida em que a prática atingiu também, corno é
curial, a vida familiar, a vida comunitária t d

sociedade comoum todo.
5. Assim, considerando a gravidade do ato, o alto
grau de culpabil:j.dade da Ré, de se concluir que o
valor indenizatório fixado, !,$ 600.000,00, revertido
em favor do.Fundo de Amparo ao Trabalhador, mostra-se •

-razoável à situação.
6. Logo, o recurso da Parte não merece trânsito pela
via da alegada violação constitucional, visto que
ileso o inciso. V do art. 5° dil Cilrtil Republicana.
Agravo de instrumento desprovido. (Processo nO 47640-
86.2006.5.13.0006, 7" Turma, rel. Ministra Maria
Doralice Novaes, V.U., j. 03.09.2010).

Saliento, por importante, que não se cogi ta de
prova do 'prejuízo para a configuração do dano,'moral coletivo,
considerando que o dano se evidencia da simples ocorrência do
próprio fato da violação ("in re ipsaU). Dá-se, pois, a
naturez.a objetiva da responsabilização em raz.ão da simples
infração à qrdem jurídica, ou seja, do ato ilícito. Exige-se,
portanto, apenas a prova da ocorrência da conduta danosa,
prova presente nos autos. Este ê o posicionamento do C~ TST,
in verbis:

"a ofensa a direitos fund.amentas, que demanda
recomposição, se traduz, objetivamente ná lesão
intolerável à ordem jurídica, que é patrimônio
jU'ridico de' toaa a. colet,j;tridade, de modo que sua
configuração independe', de lesão subj eti va a cada um
dos .componentes da coletividade ou mesmo aa
verificação de um sentimento coletivo de desapreço ou
repulsa, ou seja!; 98 uma "repercussão 'subjetiva
específicaN

,. importancto apenas observar, no caso
concreto, "a gravidade da violação infligida pela ré
à ordem jurídica", uma vez que a coletividade "e tidà
por moralmente ofendida a partir do fato objetivo à
violação da ordem jurídica". (TST RR 107500-
26~2007~5.09~0513,ReI. Min, Viera de Mello filho, DJ
23.09; 20,11).

, .
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J A reparat;ã.o illdeni,zCitór ia. tem
fundamento o caráter pedagógico, servindo como
apto a coibir ações empresariais ,que importem em dan s
higidez fisica e mental do trabalhador e, consequentem
ao meio ambiente do trabalho. Visa, portanto, inib
conduta ilicita praticada (teoria do desestimulo).

Não se trata de reparação de dano hipotético
sim de se atribuir à' reparação um caráter preven
pedagógic'o e punitivo, pela ação omissiva ou comissiv
empregador, ,que represente sér ia violação a esses va
coletivos (direita à vida, à saúde, à segurança no trab
e que possa advir em dano futuro, não experimentad
potencial~zado, em razão do acentuado e grave risco d
efetiva concretização, diante ~a concreta violação
supracitadas normas trabalhistas.

Na lição de ,Xisto Tiago de
quántificação do valor reparatório deve
verbis:

"a extensão, a natureza,. a gra'vidade e a reperc ssão
da ofensa, observando-se, ainda, a s'i tt;lação e'con---mica
do ofensor, o grau de culpa presente em sua cond ta e
a intensidade e dimensões do efeito negativo do dano
infligido à coletividade, em proporção, tamb'm a
denotar desestimulo a condutas assemelhadas, como
sinal da função preventiva que, na espécie e urge
nitidamente do sistema de responsabilidade civil"
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Assim, atentando-se à função, pedagó
preventiva da indenizaçãá, sem olvidar, a toda evidênci
busca de compensação moral da coletividade ofendida,
fincas nos principios da razoabilidade e Proporcional ida
tendo em vista a situação econômica da ré, sua grandiosi
se,uporte de ãmbi to nacional, o amplo quadro de funcioná
fixo o montante indenizatório, em R$ 2.000.000,00
milhões de reais), quantia que reputo razoável, como len
a dor social sofrida,. bem como para fins' de não banali ar o'
instituto, lá sob o viés coletivo, a ser revertida ao FA

A 'indenização arbitr,ad'a deve, servir de
desestimulo, para que a ré não mais pratique a conduta tida
como,ofensiva e ilicita. Caso contrário, estaria o Judic ário,
estimulando tais condutas no seio da sociedade. Afinal, ise a
indenização não tiver, em seu bojo, um component de
coercibilidade, poderia sentir-se estimulada .a mante
conduta, agredindo a sociedade e afastando a credibilida
Poder Judiciário, pois poderia com facilidade livrar-,s
condenações. '

Assim, atento que referida quantia não pod ser
infima a provocar; sentimento de impunidade, nem exager da a
ponto de ensejar enr:j.quecimento indevido, tendo sido, f 'xada
considerando a extensão do dano, as condições financeir s da
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empregado.ra e o caráter pedagóg:lco da pena, segundo' cri tér iu
de equillbrio e justa medida.

Procedente, em parte.

PRERR9GA,TIVAS DA FAZENDA PÚBLICA ,-: ECT
Na.,forma da Lei 509/69 e do Dec.. Lei 779/69 e na

esteira das' recentes decisôes do STF, reconheço 'que a ECT
goza das mesmas prerrogativas processuais atreladas à Fazenda
Pública, no tocante ao não_ recolhimento de custas,' sequer
depósito, recursal, existência de imunidade tributária,
preceitos específicos acerca de foro e prazos;

O Juizo, nesse aspecto, cede à jurisprudência
dominante, até para evitar sucessivos' recursos, sobre o tema,'
retardando ainda mais a entrega da prestação jurisdi,cional. e
afrontando a preceito' constitucional, 'notadamente o artigo
5°. inciso LXXVIII,' da Lei Maior que assegura' o trâmite do
processo em t'empo razoável.

PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

CORREÇÃO MONETÁRIA
ÍJ valor. da condenação, parcela a parcela, deverá,. .

ser corrigido monetariamente desde a data do inadilllplemento
de cada verba até a data do efetivo pagamento dos valores
devidos, independente da ,dàta em que a reclamada
eventualmente venha a efetuar o depósito da condenação.'

'lendo assim, para efeito da, correção monetária,
regra geral,' fixa-se o termo "a quo" na data do v,encimento de
cada obrigação, ou seja" a partir do momento em que cada
prestação se torna exigível, mesmO'porque só 'incorre em mora
o devedor ao, não efetuar o pagamento no tempo devido (art.'
397 do código Civil e SÚffiula381 do C. TST).

, Excetuam-se . da regra geral as eventuais
indenizações deferidas por danos, eis que não dizem respeito
à obrigação contratual strictO' sensu. Assim, como a
respectiva apuração dos danos indica valores já fixados em
expressão monetária at~al, devem ser corrigidas a partir data
da prolaç~Q de'sta decisão, consoante os termos da Súmula 439,
,do O. TST. ' •

Nesse aspecto, 'para' a correção, dos valores deverá
ser observada'.a correção monetárj,a pela TR mensai, pr,o rata
die, em consonância com a Lei 8.660/'93, por força do artigo
l°-F da ,Lei 9.494/97 e do inciso I do artigo 12 da Lei
8.177/91.

D€staco a título de argumentação, bem' como para
evitar maiores delongas processuais,. que não obstante a
declaração de inconstitucionalidade das expressões "índice
ofic;ial de' remuneração básic'a da caderneta de poupànça" e
"independentemente,de sua natureza", contidas no S 12 do art.
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100 da CF/88, bem como a declaração de inconstitucionall 'ade,
em parte,' por arrastainentodo art. 1°-F da Lei 9.44/97
(redação dada pelo art. 5° da Lei nO 11.960/2009), peoE.
Supremo Tribunal Federal enquanto não houver a modulaçã dos
iOfeitos da decisão proferida na AílI4,.357, deverá ser
aplicada a 7istemática anterior, prevista pela Le nO
11.960/2009, que determinava tão somente o índice da pou ança,
para correção monetária e juros.

iais
ser

os
foi
por
ssão
cial

irão
ente
ante
dice

CONTRIBUIÇÕES'PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO DE NDA
Não há que se falar em -recolhim

previdenciários e fiscais'" dada a natureza das verba
coinpõema presente condenação.'

JUROS DE MORA ,
Responderá a parte reclamada pelo' pagament, dos

juros de mora até a data do efetivo pagamento dos va
devidos, independente da dctta em que eventua'lmente ve'
efetuar o depósito da condenação.

Por força do art. 883 da CLT, regra gera ,
'juros de mora serão calculados,a partir da data em qu
ajuizada a ação, inclusive" às eventuais indenizaçõe
danos com indicação de valores ]a fixados em expr
monetária atual, consoante entendimentO'. jurisprúde
consubstanciado na Súmula 439, do C. TST.

Ademais, os referidos juros de mora inci
sobre a importância da condenação já corrigida monetaria
nos termos da Súmula 20'0'do C. TST, calculados, cons
artigo 1°-F da Lei 9.494/97, ~om a utilização do i
oficial dé juros aplicado à cadern",tade poupança.

Destaco a título de argumentação, bem cqmo para
evit'ar maiores delongas processuais, que não obstan e a
declaração de' inc'onstitucionalidade das expressões "i dice
oficial de remuneração básic<l da caderneta de poupan a" e
"independentemente,de sua ,natureza", contidas no fi 12 do art.,
100 da CF/88, bem como a declaração de inconstitucionali ade,
em parte, por arrastamento do art. 1°-F da Lei 9.4 4/97
(redação dada pelo a:rt'.5° da Le'inO 11.960/2009), pe o E.
Supremo'Tribunal Federal enquanto,não,houver a modulaçã dos
efeitos da decisão proferida na ADI '4.357, ,deverá ser
aplicada a sistemática anterior, prevista pela Le nO
11.960/2009, que determinava tão somente o índice da pou ança
para correção monetária e juros.

Na eventualidade de haver adimplementos par
do. c~édito exequendo, a imputação do ,pagamento dev
levada a cabo de forma preferencial nos juros de
consoante regra do art,.354 do Código Civil.
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!II - DISPOSITIVO

Pelo exposto, DECIDOjulgar PROCEDENTES,EMpARTE
os pedidos formulados pelo autor, MINISTÉRIO'PÚBLICODO
TRABALHO,em face da ré, EMPRESABRASILEIRAOE CORREIOSE
TELEGRÁFOS,para condená-la' ao adimplemento das seguintes
obrigações:

• DENÃoFAZER(TUTELAINIBITÓRIA):

garantir a todos os CARTEIROS'contratados em
toda a extensão do território nacional, as garantias
trabalhistas fixadas nos editàis de concurso 'público por si
entabuladas, ou seja, ABSTENHA-SEde submetê-los ao
cumprimento de percursos diários de trabalho superiores a 07
km, por dia, sendo esta a média máxima de extensão a ser
percorrida durante cada mês de trabalho (observada a efetiva
duração de cada mês no ca;Lendário oficial), para fins de
entrega de correspondências, independente do fluxo regional
de correspondências, das particularidades das mais di versas
regiões deste' país e das modalidades de trajetos percorridos
(seja em linha reta, em U, em Z), observando, inclusive, os
limites de peso atrelados às' bolsas de correspondências, qual
seji'l, '10 kg par~ homens e 08 kg para mulheres, TUDOno. prazo
de 30 dias. a contar da publicação desta decisão, independente
do t~ânsito em julgado, considerando a natureza da obrigação
de NÃo FAZERimposta, sob pena de' muIta de R$ 30.000,00
(trinta mil reais) POR INFRAÇÃOE POR CONSTATAÇÃODE
IRREGULARIDADEEMTODOO TERRITÓRIONACIONAL,até o limite de
10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 'ser r'Fvertida em
favor em Fundo de Amparo ao Trabalhador" tUdo sem prejuízo da
caracteriz"ção de crime de desobediência, nos termos do
artigo 330 do Código Penal .

•. DE FAZER

•

- afixação, EMCADASETORDAEMPRESA(agências de
'atendimento ao público e setores de distribuição interna), em
toda a extensão, do território ni,lcional, de 2 (dua's cópias)
desta sentença, para fins de viabilizar a fiscalização das
condutas da ré, ,sej a por seus empregados, 'sej a pela
comunidade ou pelas .autoridades competentes, para fins de
apuração das irregularidades e aplicação das sanções
deterriÜnadaó;. Tal obrigação deverá ser cumprida( no prazo de
30 dias a Contar da publicação desta decisão, ind~pendente do
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trânsito em julgado, considerando a natureza da obrigaç
NÃo FAZÉ:Rimposta, sob pena diári'a de R$500,00 (quinh
reais) , para cada setor não abarcado pela fi
determinada, em todo o terri tório nacional, limi tada
importe de R$ 1.000.000,00 (um mi'lhão de reais), rever
ao FAT.

• DE PAGAR (TUTELA RESSARCITÓRIA) :

o de
ntos
ção
ao

idas'

arbitrados
revertidos

indenização por danos morais
em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de

ao FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador).

cole ivos
re is),

Cust?s pela ré, sobre o valor da condenação
arbitrada em R$ 2.QOO.000,00, no importe de R$ 40.000,00
quais fica isenta, diante das reiteradas decisões do Su,
'Tribunal Federal e do Tribunal Superior Trabalho que gar
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
prerrogativas processuais previstas no Decreto nO 7
(TST. sa Turma. RR 359/299S-111-17-00 .1. ReI; Min..'
Cristina IrigOyen Pequzzi. DEJT 03.11. 2009 e TST. 7a T
RR 1606/2007-067-02-00.4. ReI. Min. Doralice Novaes,
23.10.2009) .

ora
das

remo.
ntem

as
9/69
aria
rma.
DEJT

Intimem-se as partes, observadas as cau elas
lega.is.

.Campinas, 14 de abril de 2014.

~YveN'~~'OJ ~-
CAROLINA SFE CROFFI

Juíza do Trabal o Substituta
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